
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2022 
 
 

SÚMULA DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA HÍDRICA NO 
MUNICÍPIO DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
João     Konjunski, Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

CONSIDERANDO a situação de emergência hídrica decretada pelo 
Governador do Estado do paraná, Decretos nº 9.989 e 10002, e que o Município de 
Cantagalo passa por severa estiagem o que já acarreta escassez de água; 

CONSIDERANDO que em decorrência da estiagem, estão 
caracterizados danos humanos, ambientais e consequentes prejuízos econômicos 
públicos e privados de grande vulto, impactando diretamente a população, 
especialmente nas áreas rurais, com desabastecimento de água inclusive para 
dessedentação de animais,  

 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica declarada situação de emergência pública para todos os 
fins de direito no Município de Cantagalo, Estado do Paraná, em razão do alto nível 
de estiagem e crise hídrica; 

 

Art. 2º. Os órgãos e entidades do Município de Cantagalo ficam 
autorizados a realizarem as comunicações necessárias às ações de conscientização 
da população quanto à economia e uso racional da água; 

Art.3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária,  
Abastecimento, Meio Ambiente e Turismo, com o apoio das demais secretarias, a 
empregar/destinar seus recursos humanos e materiais, veículos e equipamentos 
para o auxílio nas operações de abastecimento humano e dessedentação de 
animais, conforme critérios de conveniência e oportunidade; 

 
Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
 

 

Cantagalo, em 05 de Janeiro de 2022. 

 

 
 

 

JOÃO KONJUNSKI - 
Prefeito Municipal
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